
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 05/2021 – SMS- INTERNA 

Aos seis dias do mês de maio do ano de 2022, às 14h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira Flavia Maria Nogueira Mattos, 
estando presentes, presencialmente os membros: Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, 
Alessandra da Silva Vargas, , Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva 
Carvalho, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Thatia Corrêa Schmildt, Amanda Monteiro Machado Marques e 
Maria Lúcia Cardoso Travassos, para proceder à análise das proposta de preços  do Pregão Presencial n.º 
05/2021 - SMS, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Cabe informar que   a 
empresa ARAL COMERCIAL LTDA restou habilitada para os itens 01, 2, 15, 20, 22, 23, 25, 35, 36, 37, 38, 42, 
43 e 45. A empresa BCC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA restou habilitada para o item 24. A empresa RC 
360 COMERCIO SERVIÇOS LTDA restou habilitada para o item 44. A empresa MARCOS VINÍCUIS DA 
COSTA BARROSO consta em sua certidão de falência e concordata processos 0005195-49.2021.8.19.0058 A, 
0006852-26.2021.8.19.0058 A e 0008565-36.2021.8.19.0058 A, de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, 
no entanto os mesmos não implica com a sessão em tela. Apresentou atestado em cópia simples, podendo 
corrigir o vício em sessão. Sendo assim, restou provisoriamente habilitada para os itens 02, 03, 04, 05, 09, 10, 13, 
14, 16, 17, 18, 19, 21, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34 e 41. A empresa VALTEX DE NITEROI COMERCIO E 
SERVIÇO EIRELI apresentou o índice de liquidez geral e seus atestados em cópia simples, podendo corrigir o 
vício em sessão. Sendo assim, restou provisoriamente habilitada para os itens 06, 11, 33, 39 e 40. A empresa 
VICTER COMERCIAL LTDA EPP apresentou o índice de liquidez geral e seus atestados em cópia simples, 
podendo corrigir o vício em sessão, sendo assim, restou provisoriamente habilitada para o item 07. A empresa 
RV SERVIÇOS EDUCACIONAIS E COMERCIAIS EIRELI não apresentou atestado de qualificação técnica 
para o item 08, sendo assim, restou inabilitado, passando o referido item para a empresa MARCOS VINÍCUIS 
DA COSTA BARROSO. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, 
após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de apoio.  

 

 
FLAVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira   
                                                                          Maricá, 06 de maio de 2022.   
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